
Indicação n .º. - 2023
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. Luiz Sérgio Ferreira Costa Prefeito
Municipal de Santa Luzia
 
 
 
 
 
 
 
Na forma regimental e após ouvir o plenário, Indica ao Sr. Prefeito, que interceda
junto aos órgãos municipais competentes, e principalmente junto a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, para que seja viabilizada o inclusão de R$
2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais) na Lei do Orçamento Anual –
LOA, para ações referentes ao custeio de festas e celebrações culturais, e religiosas
 tradicionais, e que fazem parte do Patrimônio Cultural Imaterial do município de
Santa Luzia, e também para eventos culturais diversos voltados para divulgar o
trabalho de artistas luzienses, instituições que apresentarem propostas para a
realização de eventos culturais no município de Santa Luzia/MG e divulguem a
cultura da musica, da dança, teatro e da divulgação das culturas tradicionais do
nosso município.
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
Esta indicação se faz necessária tendo em vista a necessidade de se preservar
festas tradicionais, e que fazem parte do Patrimônio Cultural Imaterial do município
e demais eventos culturais organizados por munícipes e e instituições voltadas para
a cultura, e localizadas no município de Santa Luzia/MG
 
 
 
 
 
 
 
Sala das sessões, 30 de Novembro de 2023.
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Vereador Paulo Henrique Cabeção
 
Matrícula 3320
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